
AUTQGRAFO DE LEI ORDINARIA N“ 034/2022

A CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Esplrito
Santo, havendo aprovado 0 Projeto de Lei Ordinéria do Executivo n.°
025/2022, resolve, em conformidade com o artigo 98 da Lei Orgénica do
Municipio, enviéi-lo ao Prefeito Municipal para faze-lo executar nos temos da
supracitada Lei.

EMENTA: Autoriza 0 Municipio de
Alfredo Chaves a firmar Convénio
com a Cooperativa de Crédito
Alianga RSISCIES - SICREDI
ALIANQA RS/SC/ES, visando
concessao de empréstimos
consignados aos servidores
pliblicos municipais e da outras
providéncias.

O PODER EXECUTIVO DO MUNlClPIO DE ALFREDO CHAVES,

Estado do Espirito Santo, faz saber que 0 PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL aprovou e 0 Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica 0 Poder Executivo Municipal autorizado a oelebrar convénio
com a Cooperativa de Crédito Alianoa RS/SCIES - SICREDI ALIANQA
RS/SC/ES, inscrita no CNPJ sob 0 n.° 87.795539/0001-99, para concesséo de
empréstimos consignados aos sen/idores pflblicos municipais de cada Poder,
respectivamente, mediante desconto das prestagoes em folha de pagamento
do beneficiério do crédito, com sua autorizagéo expressa.

§ 1° O empréstimo consignado nao pode exceder a 30% (trinta por
cento) da remuneragao liquida ou provento do sewidor.

§ 2° Néo sera permitido o desconto para o pagamento da paroela

mensal do empréstimo quando nan houver remuneragéo disponivel do
servidor.
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§ 3° Os valores que nao puderem ser descontados deveréo ser
cobrados diretamente do agente publico pela instituigéo finanoeira, sendo
vedada a possibilidade de acumulo dos valores para descontos nos meses
posteriores.

Art. 2° As condigoes do emprestimo, bem como os dispositivos legals
aplicéveis séo de responsabilidade da instituigéo flnanceira, devendo ser
aceitas expressamente pelo servidor interessado.

Art. 3° O Municipio de Alfredo Chaves/ES nao tera qualquer
responsabilidade solidéria nos referidos empréstimos consignados.

Art. 4° A constatagéo de consignagao processada em desacordo oom o
disposto nesta Lei ou que caracterize a utilizagéo ilegal da folha de pagamento
dos sen/idores publicos municipais, acarretaré na suspenséo da consignagao e
a resciséo imediata do Convénio, sem prejuizo das demais penalidades
cabiveis.

Art. 5° Fica vedada a oneragéo de qualquer espécie para 0 Municipio
de Alfredo Chaves/ES no Convénio a que se faz referéncia nesta Lei.

Art. 6° As demais condigfies do Convénio serao estipuladas no
instrumento proprio a ser assinado entre as partes.

Art. 7° Esta lei entraré em vigor na data de sua publicagao, revogando-
se as disposigoes em contrério.

Alfredo Chaves (ES), 10 de novembro de 2022.
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